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  O Congresso Nacional Decreta:  
 

  Art. 1° o artigo 230 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, lei n° 9.503, 

de 23 de Setembro de 1.997, passa a vigorar acrescido do inciso VI-A contendo 

esse dispositivo o seguinte:  

Art. 230 ...................................................................................... 

VI- A – ônibus e micro-ônibus de transporte coletivo urbano de 

passageiros, exercendo a função de cobrador.  

  Art. 2° - O código de Trânsito Brasileiro – CTB, lei n° 9503 de 23 de 

setembro de 1.997 passa a vigorar acrescido do artigo 306-A contendo nesse 

dispositivo o seguinte:  

Art. 306-A – Conduzir veículos, especificados no art. 96, II, “a”, “8” e “9”, 

de transporte urbano coletivo remunerado de passageiros, exercendo a 

função de cobrador.  

Pena – Detenção de 6 (seis) meses a 1 (um)ano, multa e suspensão e a 

proibição de obter permissão ou a habilitação para dirigir veiculo 

automotor pelo período de 1 (um) ano. 

Paragrafo único: incorre no dobro da pena os sócios de empresa que 

exigir ou permitir a pratica especificada no caput, acrescida de 

apreensão do veiculo por 1 (um) mês.  

Art. 3° - O Código de Trânsito Brasileiro – CTB, lei n° 9.503 de 23 de 

setembro de 1997 passa a vigorar acrescido do artigo 328-A contendo esse 

dispositivo o seguinte:  

Art. 328-A – Os condutores de veículos automotores em estados de 

embriagues ou sob efeito de entorpecentes legal ou ilegal que 

causarem acidentes e vitimarem pessoas pagarão, com a solidariedade 

do proprietário e de vitimas aos hospitais públicos ou particulares que 
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prestarem através do SUS, cabendo à fazenda pública lançar eventual 

débito decorrente da prestação em nome do condutor e do proprietário, 

emitir a devida certidão de divida ativa e promover imediata execução 

em face dos devedores com penhora do veiculo ou de outros bens do 

proprietário e do condutor, na forma da lei, sem prejuízo de 

acionamento pela parte lesada conforme os arts. 186 e 927 do Código 

Civil.  

Art. 4° - O Código de trânsito Brasileiro – CTB, lei n° 9.503 de 23 de 

setembro de 1.997 passa a vigorar acrescido do artigo 328-B contendo esse 

dispositivo o seguinte:  

Art. 328-B - A condução de veículo envolvido em acidente por pessoa 

sob o efeito de álcool e de entorpecente legal ou ilegal ou a permissão 

ou anuência de condição pelo proprietário implica na perda irreversível 

do direito a indenização e referente a seguro facultativo pela 

companhia seguradora bem como ainda, da indenização do DPVAT, 

assegurado, porém o direito de indenização de vítimas. 

Art. 5° revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

  Veiculo coletivo de passageiros urbano tem a responsabilidade mais 

valiosa que existe transportar o ser humano, o cidadão (pais, mães, filhos, aviões, 

notes, irmãos, esposo (a)s etc.) e é inegável que cobrar enquanto dirige o veiculo 

tira a concentração do condutor, configurando “privilegio ao lucro em detrimento da 

segurança e da vida de pessoas” a permissão do ato. 
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  Direção de veiculo de transporte coletivo remunerado de passageiros 

exige muito mais que direção de veiculo comum, porque o condutor daquele 

(coletivo), além de guiar e prestar a atenção no trânsito, como os demais motoristas, 

ainda tem que estar sempre atento ao cidadão que acena no ponto e ao passageiro 

que dá sinal sonoro dentro do veiculo, no sobe e desce e na abertura e fechamento 

das portas, o tempo todo.  

  A realidade demonstra que muitas e muitas vezes o veiculo para em 

pontos no meio do trajeto onde sobem diversos passageiros e o condutor “arranca” e 

segue em frente dirigindo e cobrando, apesar de todos os atos que tem que 

executar, conforme consignado e detalhado.  

  Condutor de veiculo de transporte coletivo remunerado de passageiro 

urbano que exerce a função de cobrador atenta, portanto, contra a segurança de 

passageiros e de pedestres e demais veículos e o ato coloca em risco a garantia 

fundamental de inviolabilidade do direito a vida e a segurança em beneficio da busca 

obstinada e cega do lucro.  

  É necessário penalizar condutores, mas especialmente, também, os 

mandantes que obrigam a parte fraca da relação trabalhista, o motorista empregado 

e se beneficiam com o lucro extra, em detrimento da segurança do passageiro, 

pedestre e da comunidade toda enfim.  

  Registre-se, além da questão “transporte coletivo”, que se mata e 

morre mais no trânsito do Brasil do que em guerras pelo mundo a fora e que o 

prejuízo maior é de quem não é culpado, porque, conforme se assiste nos 

noticiários, acidentes de carro provocam mortes de terceiros inocentes que perdem 

a saúde ou a vida, resultando perdas de pais, mães, filhos, irmãos, esposo (a)s, 

avós e netos que são perdas imensuráveis. 
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  Na pratica, “data vênia”, é como se vida, a saúde e a família de nada 

valessem e não fossem garantias fundamentais expressas, inclusive, explicitando-se 

a necessidade de evolução da legislação.  

  Pondere-se, por isso, “data vênia”, que se o motorista brasileiro não dá 

valor e ao semelhante, merece punição cada vez mais forte, porque não tem limite 

ético e moral e só sente mesmo e muito, quando pesa no “bolso”, de infratores para 

proteger a sociedade, cidadãos e famílias, que morrem e perdem familiares 

inocentes, o que às vezes é pior que perder a própria vida.    

  A perda do direito a indenização de seguro e do DPVAT e o 

ressarcimento de despesas e dos custos relativos as assistências e procedimentos 

médicos /hospitalares de estabelecimentos públicos ou particulares com recursos do 

SUS, com cobrança efetiva e penhora de particulares com recursos do SUS, com 

cobrança efetiva e penhora de bens de infrator, inclusive, não só pune e desestimula 

desatinos, mortes e sofrimentos a sociedade, mas protege esta e cidadãos 

contribuintes para que não sejam hospitalares e médicos e médicas decorrentes de 

atos a margem da lei.  

  É que sendo crime dirigir alcoolizado ou sob efeito de entorpecente, 

não é nada razoável nem legal e/ou moral alguém receber benefício de assistência 

médica / hospitalar gratuita do poder público e indenização de seguro referente a ato 

criminoso próprio ou permitido, porque significa premiar infratores incentivando 

crimes, mortes e dor.  

  Ademais, “data vênia”, o Brasil pelos seus muitos dirigentes (executivo, 

legislativo e judiciário), representantes da sociedade, precisa criar mecanismos para 

fazer valer o imprescindível e velho conceito de que “o crime não compensa e gera 
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responsabilidades e prejuízos”, para não se fortalecer mais a ideia do contrário e se 

proteger de fato os cidadãos.  

  Acrescente-se ainda que hoje em dia a sociedade, imprensa e as 

instituições já não atribuem culpa apenas à justiça pela impunidade, insegurança, 

violência e corrupção, não, mas também ás leis que permitem manobras e jeitinhos 

e carecem, portanto, de aprimoramento. 

 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2019. 

 

Frei Anastácio Ribeiro 

Deputado Federal PT/PB 

   

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DOS VEÍCULOS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 96. Os veículos classificam-se em:  
I - quanto a tração:  
a) automotor; 
b) elétrico; 
c) de propulsão humana; 
d) de tração animal; 
e) reboque ou semi-reboque;   
II - quanto à espécie:  
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a) de passageiros:  
1 - bicicleta:  
2 - ciclomotor;  
3 - motoneta;  
4 - motocicleta;  
5 - triciclo;  
6 - quadriciclo;  
7 - automóvel;  
8 - microônibus;  
9 - ônibus;  
10 - bonde;  
11 - reboque ou semi-reboque;  
12 - charrete;  
b) de carga:  
1 - motoneta;  
2 - motocicleta;  
3 - triciclo;  
4 - quadriciclo;  
5 - caminhonete;  
6 - caminhão;  
7 - reboque ou semi-reboque;  
8 - carroça;  
9 - carro-de-mão; 
c) misto:  
1 - camioneta;  
2 - utilitário;  
3 - outros;  
d) de competição; 
e) de tração:  
1 - caminhão-trator;  
2 - trator de rodas;  
3 - trator de esteiras;  
4 - trator misto; 
f) especial; 
g) de coleção; 
III - quanto à categoria:  
a) oficial; 
b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou 

organismos internacionais acreditados junto ao Governo brasileiro; 
c) particular; 
d) de aluguel; 
e) de aprendizagem.  
 
Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 

e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 
CONTRAN, em função de suas aplicações.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 230. Conduzir o veículo:  
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I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 
de identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 
força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  
IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  
V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  
VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo:  
VII - com a cor ou característica alterada;  
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  
IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  
X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  
XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  
XII - com equipamento ou acessório proibido;  
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  
XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  
XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 
excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 
painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  
XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 
no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  
XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  
XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  
Infração - média;  
Penalidade - multa.  
XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 
tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 
Penalidade - multa; 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2955/2019 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 
descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada 
pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 
condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 
após a publicação) 

 
Art. 231. Transitar com o veículo:  
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  
a) carga que esteja transportando; 
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  
Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  
Infração - média;  
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  
a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois 

centavos);  (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) - R$ 10,64 (dez 
reais e sessenta e quatro centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 
4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 21,28 (vinte e um 
reais e vinte e oito centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 31,92 (trinta e um 
reais e noventa e dois centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) - R$ 42,56 
(quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 (cinquenta e três 
reais e vinte centavos); (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 
no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   
VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  
Infração - grave;  
Penalidade - multa e apreensão do veículo;  
Medida administrativa - remoção do veículo;  
VII - com lotação excedente;  
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 
competente:  

Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo;  
IX - desligado ou desengrenado, em declive:  
Infração - média;  
Penalidade - multa;  
Medida administrativa - retenção do veiculo;  
X - excedendo a capacidade máxima de tração:  
Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  
Penalidade - multa;  
Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 
computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 
continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 
legislação complementar.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIX 
DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em 
razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (Redação dada pela Lei nº 
11.705, de 19/6/2008) 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por:  
I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou 

igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar; ou  
II - sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, alteração da 

capacidade psicomotora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
§ 2º A verificação do disposto neste artigo poderá ser obtida mediante teste de 

alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios 
de prova em direito admitidos, observado o direito à contraprova. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada 
no DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 
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§ 3º O Contran disporá sobre a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia 
ou toxicológicos para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. (Primitivo 
parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008, transformado em § 3º pela Lei nº 
12.760, de 20/12/2012 e com redação dada pela Lei nº 12.971, de 9/5/2014, publicada no 
DOU de 12/5/2014, em vigor no primeiro dia do sexto mês após a sua publicação) 

 
Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  
Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 
Habilitação.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por 

seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado da data de recolhimento, será 
avaliado e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, 
em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 1º Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser iniciada após trinta dias, 
contados da data de recolhimento do veículo, o qual será classificado em duas categorias: 

I - conservado, quando apresenta condições de segurança para trafegar; e 
II - sucata, quando não está apto a trafegar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 
§ 2º Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avaliação, o lote será 

incluído no leilão seguinte, quando será arrematado pelo maior lance, desde que por valor não 
inferior a cinquenta por cento do avaliado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 
25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Mesmo classificado como conservado, o veículo que for levado a leilão por 
duas vezes e não for arrematado será leiloado como sucata. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 4º É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 
dias após a publicação) 

§ 5º A cobrança das despesas com estada no depósito será limitada ao prazo de 
seis meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 
26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados para custeio da 
realização do leilão, dividindo-se os custos entre os veículos arrematados, proporcionalmente 
ao valor da arrematação, e destinando-se os valores remanescentes, na seguinte ordem, para: 

I - as despesas com remoção e estada; 
II - os tributos vinculados ao veículo, na forma do § 10; 
III - os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito com garantia real, 

segundo a ordem de preferência estabelecida no art. 186 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional); 

IV - as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo leilão; 
V - as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito, segundo a ordem cronológica; e 
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VI - os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 
dias após a publicação) 

§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes sobre 
o veículo, a situação será comunicada aos credores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, 
de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do leilão previamente 
para que formalizem a desvinculação dos ônus incidentes sobre o veículo no prazo máximo de 
dez dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 
26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa ficam 
dele automaticamente desvinculados, sem prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 
vigor 150 dias após a publicação) 

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º inclusive ao débito relativo a tributo cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil, a posse, a circulação ou o licenciamento de 
veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 
26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por qualquer meio, os 
débitos serão novamente vinculados ao bem, aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1º, 2º 
e 3º do art. 271. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU 
de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado em conta 
específica do órgão responsável pela realização do leilão e ficará à disposição do antigo 
proprietário, devendo ser expedida notificação a ele, no máximo em trinta dias após a 
realização do leilão, para o levantamento do valor no prazo de cinco anos, após os quais o 
valor será transferido, definitivamente, para o fundo a que se refere o parágrafo único do art. 
320. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 
26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal recolhido, a 
qualquer título, e não reclamado por seu proprietário no prazo de sessenta dias, a contar da 
data de recolhimento, conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a 
publicação) 

§ 14. Se identificada a existência de restrição policial ou judicial sobre o 
prontuário do veículo, a autoridade responsável pela restrição será notificada para a retirada 
do bem do depósito, mediante a quitação das despesas com remoção e estada, ou para a 
autorização do leilão nos termos deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 
25/8/2015, com redação dada pela  Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 15. Se no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação de que trata o § 14, 
não houver manifestação da autoridade responsável pela restrição judicial ou policial, estará o 
órgão de trânsito autorizado a promover o leilão do veículo nos termos deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 16. Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens automotores que se 
encontrarem nos depósitos há mais de 1 (um) ano poderão ser destinados à reciclagem, 
independentemente da existência de restrições sobre o veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 17. O procedimento de hasta pública na hipótese do § 16 será realizado por lote 
de tonelagem de material ferroso, observando-se, no que couber, o disposto neste artigo, 
condicionando-se a entrega do material arrematado aos procedimentos necessários à 
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descaracterização total do bem e à destinação exclusiva, ambientalmente adequada, à 
reciclagem siderúrgica, vedado qualquer aproveitamento de peças e partes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 18. Os veículos sinistrados irrecuperáveis queimados, adulterados ou 
estrangeiros, bem como aqueles sem possibilidade de regularização perante o órgão de 
trânsito, serão destinados à reciclagem, independentemente do período em que estejam em 
depósito, respeitado o prazo previsto no caput deste artigo, sempre que a autoridade 
responsável pelo leilão julgar ser essa a medida apropriada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 
distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão 
ou autorização.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 
Institui o Código Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DOS FATOS JURÍDICOS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS ATOS ILÍCITOS 

 
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 
ato ilícito. 

 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 
pelos bons costumes. 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

 
LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IX 
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DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 
autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 
Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele 

responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 
Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, 

não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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